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EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM  
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS 
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 619 DO CPP. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. O cabimento dos embargos de declaração está vinculado à 
demonstração de que a decisão embargada apresenta um dos 
vícios previstos no art. 619 do Código de Processo Penal, quais 
sejam, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que 
não se verifica no caso dos autos.

2. O acórdão embargado foi claro e expresso ao consignar que, 
conforme orientação recente e pacífica desta Corte, “os 
Embargos de Divergência, previstos no artigo 266 e seguintes do 
Regimento Interno do STJ, não se incluem na denominação 
'processo criminal' e tampouco são modalidade de recurso 
previsto na legislação processual penal. Não sendo espécie 
recursal catalogada no Código de Processo Penal ou em 
legislação processual penal especial, mas mero meio geral de 
impugnação interna, aos Embargos de Divergência não se aplica 
a isenção estipulada no artigo 7º da Lei 11.636/2007, sendo lícita 
a exigência de recolhimento antecipado das custas” (AgRg nos 
EDv nos EREsp n. 1.332.521/PR, relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Corte Especial, julgado em 5/6/2019, DJe 
18/6/2019).

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo 
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(Desembargador convocado do TJ/PE), Laurita Vaz, Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, 

Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 

 

  

  

Brasília, 27 de novembro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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